
lt ELEtçÕES
REGTONAïS 20.24
26 DE MAIO

ELEIçAO DA ASSEM BLEIA LEG ISLATIVA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
CÂMARA MUNIcIPAL DE FUNCHAL

ED|TAL 30312024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público,
nos termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro,
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2OOg, de 19 de janeiro, quea assembleia devoto
da freguesia de lmaculado Coração de Maria foi desdobrada em 6 secções de voto que vão
funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.o 1 -

Secção de voto n.o 2 -

Secção de voto n.o 3 -

Secção de voto n.o 4 -
Secção de voto n.o 5 -

Secção de voto n.o 6 -

Escola Bartolomeu Perestrelo, Rua Bartolomeu perestrelo, 3 e 5
Escola Bartolomeu Perestrelo, Rua Bartolomeu perestrelo, 3 e 5
Escola Bartolomeu Perestrelo, Rua Bartolomeu perestrelo, 3 e 5
Escola Bartolomeu Perestrelo, Rua Bartolomeu perestrelo, 3 e 5
Escola Bartolomeu Perestrelo, Rua Bartolomeu perestrelo, 3 e 5
Escola Bartolomeu Perestrelo, Rua Bartolomeu perestrelo, 3 e 5

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que,
desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da
República, por iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no
recenseamento eleitoral de cada freguesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de ZOZ4

A Preside Municipal

(Maria'* Ped{aì Costa)

^,
t{È

NOTA: Este edital é afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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ELEIçAO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
cÂvRnn MUNtctpAL DE FUNcHAL

EDTTAL 303/2024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público,
nos termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro,
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, quea assembleia devoto
da freguesia de Monte foi desdobrada em 6 secções de voto que vão funcionar nos locais
seguintes:

Secção de voto n.o 1 -

Secção de voto n.o 2 -

Secção de voto n.o 3 -

Secção de voto n.o 4 -
Secção de voto n.o 5 -

Secção de voto n.o 6 -

Escola da Piedade, Estrada do Livramento
Escola da Piedade, Estrada do Livramento
Colégio lnfante D. Henrique, Caminho do Monte, 182

Colégio lnfante D. Henrique, Caminho do Monte, 182

Colégio Infante D. Henrique, Caminho do Monte, 182

Colégio Infante D. Henrique, Caminho do Monte, 182

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que,
desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da
República, por iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no
recenseamento eleitoral de cada frequesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de 2024

A Presidente cipal

(Maria
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NOTA: Este edital é afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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ELEIçAO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
CÂMARA MUNIcIPAL DE FUNCHAL

EDTTAL 30312024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público,
nos termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 1 3 de fevereiro,
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, que a assembleia de voto
da freguesia de Santa Luzia foi desdobrada em 6 secções de voto que vão funcionar nos locais
seguintes:

Secção de voto n.o 1 -

Secção de voto n.o 2 -

Secção de voto n.o 3 -

Secção de voto n.o 4 -
Secção de voto n.o 5 -

Secção de voto n.o 6 -

Escola Secundária Francisco Franco, Rua João de Deus
Escola Secundária Francisco Franco, Rua João de Deus
Escola Secundária Francisco Franco, Rua João de Deus
Escola Secundária Francisco Franco, Rua João de Deus
Escola Secundária Francisco Franco, Rua João de Deus
Escola Secundária Francisco Franco, Rua João de Deus

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que,
desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da
República, por iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no
recenseamento eleitoral de cada frequesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de 2024

A Preside unicipal
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NOTA Este edital e afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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ELEIçAO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
cÂvnnn MUNtctpAL DE FUNcHAL

ED|TAL 303/2024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público, nos
termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro, alterada
e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, que a assembleia de voto da freguesia
de Santa Maria Maiorfoidesdobrada em 14 secções de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

secção de voto n.o 1 - Escola secundária Jaime Moniz, Largo Jaime Moniz
secção de voto n.o 2 - Escola secundária Jaime Moniz, Largo Jaime Moniz
secção de voto n.o 3 - Escola secundária Jaime Moniz, Largo Jaime Moniz
secção de voto n.o 4 - Escola secundária Jaime Moniz, Largo Jaime Moniz
Secção de voto n.o 5 - Anexo ao Ginásio da Barreirinha-Antiga Escola dos Louros, Rua Doutor Juvenal
Secção de voto n.o 6 - Escola do Faial, Estrada Visconde Cacongo
Secção de voto n.o 7 - Escola do Faial, Estrada Visconde Cacongo
Secção de voto n.o 8 - Escola do Faial, Estrada Visconde Cacongo
Secção de voto n.o 9 - Escola EBIlPE Visconde Cacongo, Estrada do Visconde Cacongo
Secção de voto n.o 10 - Escola EBIlPE Visconde Cacongo, Estrada do Visconde Cacongo
Secção de voto n.o 11 - Centro Cívico de Santa Maria Maior, Rua das Murteiras
Secção de voto n.o 12 - Centro Cívico de Santa Maria Maior, Rua das Murteiras
Secção de voto n.o 13 - Centro Cívico de Santa Maria Maior, Rua das Murteiras
Secção de voto n.o 14 - Escola EBl PE Ribeiro Domingos Dias, Caminho das Voltas

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que, desta
decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da República, por
iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral
de cada freguesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de Z0Z4

A Presid unicipal
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(Maria ra Qosta)
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NOTA: Este edital é afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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EDTTAL 303/2024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público, nos
termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro, alterada
e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, que a assembleia de voto da freguesia
de Santo António foi desdobrada em 25 secções de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

secção de voto n.o 1 - Escola Básica da Ladeira, caminho da Terra chã n.o 17
secção de voto n.o 2 - Escola Básica da Ladeira, caminho da Terra chã n.o 17
secção de voto n.o 3 - Escola Básica da Ladeira, caminho da Terra chã n.o 17
secção de voto n.o 4 - Escola Básica da Ladeira, caminho da Terra chã n.o 17
secção de voto n.o 5 - Escola Básica da Ladeira, caminho da Terra chã n." l7
secção de voto n.o 6 - Escola Básica da Ladeira, caminho da Terra chã n.o 17
secção de voto n.o 7 - Escola Básica da Ladeira, caminho da Terra chã n.o 17
secção de voto n.o 8 - salão Paroquial do Laranjal, caminho Laranjal
secção de voto n.o 9 - salão Paroquial do Laranjal, caminho Laranjal
secção de voto n.o 10 - Escola Básica do Boliqueime, caminho da Barreira
Secção de voto n.o 11 - Escola Básica do Boliqueime, caminho da Barreira
secção de voto n.o 12 - Escola Básica do Boliqueime, caminho da Barreira
secção de voto n.o 13 - Escola Básica do Boliqueime, caminho da Barreira
secção de voto n.o 14 - Escola de santo Amaro, Bairro de santo Amaro
Secção de voto n.o 15 - Escola de santo Amaro, Bairro de santo Amaro
secção de voto n.o 16 - Escola de santo Amaro, Bairro de santo Amaro
secção de voto n.o 17 - Escola de santo Amaro, Bairro de santo Amaro
secção de voto n.o 18 - Escola de santo Amaro, Bairro de santo Amaro
Secção de voto n.o 19 - Escola Básica de Santo António, Rua da euinta Josefina n.o l
Secção de voto n.o 20 - Escola Básica de Santo António, Rua da euinta Josefina n." 1

Secção de voto n.o 21 - Escola Básica de Santo António, Rua da Quinta Josefina n.o 1

Secção de voto n.o 22 - Escola Básica de Santo António, Rua da euinta Josefina n.o 1

Secção de voto n.o 23 - Escola Básica de Santo António, Rua da Quinta Josefina n." l
Secção de voto n.o 24 - Escola Básica de Santo António, Rua da euinta Josefina n.o 1

Secção de voto n.o 25 - Escola Básica de Santo António, Rua da Quinta Josefina n.o l
Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que, desta
decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da República, por
iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral
de cada freguesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de 2024

A Presid

(Maria
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NOTA: Este edital é afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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REGTONA\S 20.24
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ELE|çAO DA ASSEM BLETA LEG tSLAT|VA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
CAMARA MUNICIPAL DE FUN CHAL

ED|TAL 30312024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público, nos
termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro, alterada
e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, que a assembleia de voto da freguesia
de São Gonçalo foi desdobrada em 5 secções de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.o 1 -Escola Básica do 1" €iclo com Pré-Escolar e Creche de São Gonçalo,
Rua Escola Básica de São Gonçalo (Acesso pela Rua do Lazareto)

Secção de voto n.o 2 -Escola Básica do 1o Ciclo com Pré-Escotar e Creche de São Gonçato,
Rua Escola Básica de São Gonçalo (Acesso pela Rua do lazareto)

Secção de voto n.o 3 -Escola Básica do 1o Ciclo com Pré-Escotar e Creche de São Gonçalo,
Rua Escola Básica de São Gonçalo (Acesso pela Rua do Lazareto)

Secção de voto n.o 4 -Centro de lnspeções de Automóveis, Estrada do Aeroporto
Secção de voto n.o 5 -Centro de lnspeções de Automóveis, Estrada do Aeroporto

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que, desta
decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da República, por
iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral
de cada freguesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de 2024

MU
A Preside
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(Maria C
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NOTA: Este editale afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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ED|TAL 30312024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBTEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presìdente da Câmara Municipal de Funchal faz público, nos termos e
para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro, alterada e republicada
pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, que a assembleia de voto da freguesia de São Martinho foi
desdobrad a em 27 secções de voto que vão funcÌonar nos locais seguintes:

Secção de voto n.o 1 - Escola Profissional de São Martinho, Rua de 5ão Martinho
Secção de voto n.o 2 - Escola Profissional de São Martinho, Rua de São Martinho
Secção de voto n.o 3 - Escola Profissional de São Martinho, Rua de São Martinho
Secção de voto n.o 4 - Escola Profissional de 5ão Martinho, Rua de São Martinho
Secção de voto n.o 5 - Escola Profissional de São Martinho, Rua de São Martinho
Secção de voto n.o 6 - Escola Profissional de São Martinho, Rua de São Martinho
Secção de voto n.o 7 - Escola Profissional de São Martinho, Rua de São Martinho
Secção de voto n.o 8 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 9 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 10 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 11 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 12 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 13 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 14 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 15 - Escola da Ajuda, Rua Velha da Ajuda
Secção de voto n.o 16 - Escola da Nazaré, Rua Colégio Militar
Secção de voto n.o 17 - Escola da Nazaré, Rua Colégio Militar
Secção de voto n.o 18 - Escola da Nazaré, Rua Colégio Militar
Secção de voto n.o 19 - Escola da Nazaré, Rua Colégio Militar
Secção de voto n.o 20 - Escola da Nazaré, Rua Colégio Militar
Secção de voto n.o 21- Escola da Nazaré, Rua Colégio Militar
Secção de voto n.o 22 - Escola Básica do 1o Ciclo com Pré-escolar do Areeiro
Secção de voto n.o 23 - Escola Básica do 1" Ciclo com Pré-escolar do Areeiro
Secção de voto n.o 24 - Escola Básica do 1o Ciclo com Pré-escolar do Areeiro
Secção de voto n.o 25 - Universidade Sénior (antiga escola da Azinhaga), Beco da Azinhaga da Nazaré
Secção de voto n.o 26 - Universidade Sénior (antiga escola da Azinhaga), Beco da Azinhaga da Nazaré
Secção de voto n.o 27 - Universidade Sénior (antiga escola da Azinhaga), Beco da Azinhaga da Nazaré

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que, desta decisão pode
ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da República, por iniciativa das Juntas de
Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscrìtos no recenseamento eleitoral de cada freguesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de 2024 r rÃu
A Preside

(Maria
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NOTA: Este edital é afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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ELEIçAO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
cÂvnnn MUNlctpAL DE FUNcHAL

ED|TAL 303/2024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público,
nos termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro,
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, quea assembleia devoto
da freguesia de São Pedro foi desdobrada em 7 secções de voto que vão funcionar nos locais
seguintes:

Secção de voto n.o 1 -

Secção de voto n.o 2 -

Secção de voto n.o 3 -

Secção de voto n.o 4 -
Secção de voto n.o 5 -

Secção de voto n.o 6 -

Secção de voto n.o 7 -

Universidade da Madeira, Rua do Castanheiro
Universidade da Madeira, Rua do Castanheiro
Universidade da Madeira, Rua do Castanheiro
Universidade da Madeira, Rua do Castanheiro
Universidade da Madeira, Rua do Castanheiro
Universidade da Madeira, Rua do Castanheiro
Universidade da Madeira, Rua do Castanheiro

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que,
desta decisão pode ser interposto recurso, no ptazo de dois dias, para o Representante da
República, por iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no
recenseamento eleitoral de cada frequesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de 2024

A Presid Munici pal

(Maria Costa)
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NOTA: Este edital é afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.
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ELE|çAO DA ASSEM BLETA LEGTSLATTVA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
cÂvann MUNtctpAL DE FUNcHAL

ED|TAL 30312024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público,
nos termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 1 3 de fevereiro,
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2009, de 19 de janeiro, que a assembleia de voto
da freguesia de São Roque foidesdobrada em 9 secções de voto que vão funcíonar nos locais
seguintes:

Secção de voto n.o 1 - Escola Básica do 1o. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 2'Escola Básica do 1o. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 3 - Escola Básica do 1o. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 4 - Escola Básica do 1o. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 5 - Escola Básica do 1o. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 6 - Escola Básica do 1o. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 7 - Escola Básica do 10. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 8 - Escola Básica do 10. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Secção de voto n.o 9 - Escola Básica do 1o. Ciclo com Pré de São Roque, Caminho Lombo Segundo

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que,
desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da
República, por iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no
recenseamento eleitoral de cada frequesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abríl de 2024

A Preside Munici pal
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NOTA: Este edital e afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta da Câmara Municipal e de cada uma das Juntas de Freguesia do Município.



il ELEtçÕES
REGIONAIS 20.24
26 DE MAIO

ELE|çAO DA ASSEMBLETA LEGTSLATTVA

DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
cÂvRnn MUNtctpAL DE FUNcHAL

ED|TAL 30312024
DESDOBRAMENTOS DE ASSEMBLEIAS DE VOTO

Maria Cristina Andrade Pedra Costa, Presidente da Câmara Municipal de Funchal faz público,
nos termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 43.o da Lei Orgânica n.o 1/2006, de 13 de fevereiro,
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.o 1/2OOg, de 19 de janeiro, quea assembleia devoto
da freguesia de Sé foidesdobrada em 3 secções de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

secção de voto n.o 1 - Edifício dos Paços do concelho, praça Município

secção de voto n.o 2 - Edifício dos paços do concelho, praça Município

secção de voto n.o 3 - Edifício dos Paços do concelho, praça Município

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que,
desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, para o Representante da
República, por iniciativa das Juntas de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores ínscritos no
recenseamento eleitoral de cada freguesia.

Paços do Concelho, aos 17 de abril de 2024

A Preside unicipal

(Maria
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NOTA: Este editale afixado nos lugares de estilo, nomeadamente à porta dâ Câmara Municipal e de cada uma dasJuntas de Freguesia do Município.


